
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
iwotit PC cumi

H E S O L U Ç S O m 1556 , DE 11 DE IBRIL DE 1996.

A CilIARA íE^EICIPAL DE DITQüE DE CAXIAS decreta e

eu promulgo a seguinte Resolução;

Art. 12 - Eica outorgado o Título de Cidad.ão Du

quecaxiense ao Ilm2. Dr. CARLOS DIAS DE d:SSUS.

Art. 22 - A presente Resolução entrará em vigor
na data de sua publicaçãoj re^^vogadas as disposições em contrário.

ABRIL de 1996»

1^:A?A !'"-^E:SIP.AL de DU-^TIE de SAjUAS, em 11 de

lE/^DO RORT^IRA DA%IL7A ^
/ Presidente.
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